
 
 

DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE - DMA 
Gerência de Saúde e Segurança do Trabalho - GSST 

 

  

PROCESSO SAP: 1000000240 

ASSUNTO: HABILITAÇÃO TÉCNICA - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 

DE INSPEÇÃO TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS DE 

COMBATE A INCÊNDIO – ANÁLISE DE DOCUMENTOS EMPRESA DIPLOMATA EXTINTORES LTDA 

 

Esta análise tem por finalidade verificar o atendimento aos requisitos estabelecidos no Termo 

de Referência, referente aos documentos encaminhados após a realização de diligência pela 

equipe de pregão em 30 de outubro de 2025. 

A avaliação foi conduzida com base na documentação comprobatória apresentada pela 

empresa arrematante do certame, observando os critérios de conformidade técnica, registros e 

comprovações exigidos no referido Termo de Referência, sendo os seguintes itens: 

 

QUANTO AO  ITEM 11 DO TERMO DE REFERÊNCIA, REFERENTE À EQUIPE MÍNIMA 

Da análise: A empresa encaminhou três documentos entitulados como "Registro de 

Empregado", referente à três funcionários, além de indicar o representante legal da empresa, 

tendo como documento comprobatório o Ato Constitutivo da empresa, anteriormente 

apresentado. 

Conclusão: Atende ao requisito especificado no item 11. 

 

QUANTO AO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA – ITEM 14, ALÍNEA “B”, DO TERMO DE 

REFERÊNCIA 

Da análise: a empresa apresentou Atestado de Capacidade Técnica emitido pela HELISUL 

TÁXI AÉREO LTDA, declarando a execução satisfatória de serviços com as seguintes ativiades:  

1. Manutenção e Recarga de Extintores de Incêndio 

• Manutenção de Extintores: (Substituição de peças + Teste Hidrostático (TH) + 

Pesagem + Pintura). 

• Recarga de Extintores de Incêndio. 
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2. Inspeção de Primeiro Nível (Conforme Normas Técnicas Aplicáveis) 

• Inspeção de Extintores Portáteis. 

• Inspeção de Abrigos de Extintores. 

• Inspeção de Hidrantes e Mangueiras de Incêndio. 

• Inspeção de Esguichos Reguláveis. 

• Inspeção de Placas de Sinalização de Emergência. 

3. Manutenção e Teste Hidrostático em Mangueiras de Incêndio 

• Teste Hidrostático em Mangueira de Incêndio de 1 1/2 e 2 2 1/2. 

• Manutenção em Mangueira de Incêndio de 1 1/2 e 2 2 1/2. 

4. Serviços Diversos (Instalação e Sinalização) 

• Sinalização de Solo para Equipamentos de Combate a Incêndio conforme NPT 020: 

- Conforme NPT 020, (medida 2,00 x 1,00 m), sendo 1,70 x 0,70 m na cor  vermelha 

e 0,15 x 0,15 m na cor amarela, com tinta. 

- Conforme NPT 020, (medida 1,00 x 1,00 m), sendo 0,70 x 0,70 m na cor 

vermelha e 0,15 x 0,15 m na cor amarela, com tinta. 

• Instalação de Placas de Sinalização: Instalação de placas de sinalização de extintores, 

abrigos, rotas de fuga, saída de emergência, dentre outras. 

• Instalação de Abrigo de Hidrante. 

• Instalação de Suportes de Parede para Extintores. 

 

Os serviços relacionados no documento são similares aos especificados no Termo de 

Referência. No entanto, o atestado foi emitido no dia 30 de outubro de 2025, ou seja, data 

posterior à realização do certame. 

Visto que o novo atestado de capacidade técnica foi apresentado com data posterior ao 

certame, submetemos o presente fato à COLIC, para análise e providências quanto a 
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possibilidade, ou não, de realizar diligência diretamente junto à empresa HELISUL TAXI AEREO 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 75.543.611/0002-66, que forneceu o atestado de capacidade 

técnica à empresa arrematante, solicitando evidências da realização dos serviços através da 

apresentação dos seguintes documentos:  

1. Relatório técnico de prestação de serviços de período anterior ao certame, constando a 

descrição de todos os serviços relacionados no ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

apresentado e suas evidências fotográficas; 

2. Apresentação de notas fiscais, notas de serviços e/ou equivalentes, de período anterior 

ao certame, contedo a especificação de todos os serviços relacionados no ATESTADO DE 

CAPACIDADE TÉCNICA apresentado.  

 

Paranaguá, 04 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 
Felipe Zacharias 

Assessor Especialista 
DMA/GSST 

(Assinado eletronicamente) 
José Antonio Sbravatti Júnior 

Gerente de SST 
DMA/GSST 
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